INDICAÇÃO Nº 
67
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine a adoção das medidas necessárias visando a instalação de uma unidade do CIC – Centro de Integração da Cidadania no município de Osasco.

JUSTIFICATIVA

O Programa do Governo do Estado de São Paulo CIC – Centro de Integração da Cidadania tem como objetivo prestar serviços públicos à população de forma gratuita, oferecendo emissão de documentos, assistência judiciária, atendimentos ao Trabalhador e mutuários do CDHU, orientação social, Juizado Especial Cível, Delegacia de Polícia, Posto da Polícia Militar, Promotoria de Justiça e demais serviços.

O município de Osasco conta atualmente com aproximadamente 700.000 habitantes, e com forte atividade nas áreas de serviços e comércios, tornou-se o grande centro de referência dos municípios adjacentes da região.

É nesse sentido que fazemos a presente indicação, na certeza que com a instalação de uma unidade do CIC – Centro de Integração da Cidadania no município de Osasco, beneficiaria grande parte da população da Região Oeste do Estado, suprindo, desta forma, as necessidades mais comuns, além de reduzir a distância entre o Governo e a Comunidade.

Sala das Sessões, em
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